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MOÇÃO nº 101/2025
Moção de Pesar à família da Professora Elisa Fonseca da Costa Nunes.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:



O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família da Professora Elisa Fonseca da Costa Nunes.
JUSTIFICATIVA
Manifesto meu profundo pesar pelo falecimento da Professora Elisa Fonseca da Costa Nunes, vice-diretora do Complexo Escolar Elvira Ceratti (CAIC), ocorrido recentemente em nossa cidade.

A Professora Elisa dedicou-se com amor, compromisso e excelência à educação, contribuindo de maneira significativa para a formação de gerações de alunos e para o fortalecimento da comunidade escolar. Seu trabalho no CAIC sempre foi pautado pela ética, empatia e dedicação incansável aos colegas, estudantes e suas famílias, deixando um legado de respeito, carinho e transformação social.

Neste momento de luto, nos solidarizamos com seus familiares, amigos, colegas e toda a comunidade escolar do CAIC, expressando os mais sinceros sentimentos de condolências e desejando conforto diante dessa perda irreparável.

Que a memória da Professora Elisa permaneça viva através de suas ações e do impacto positivo que deixou em tantas vidas.

Uruguaiana, 22 de abril de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
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